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59500.002661/2013-12    

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – CODEVASF

                                                            PR/Assessoria Jurídica

MINUTA

CONTRATO que entre si celebram a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e..........................., 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, empresa pública federal, cuja criação foi autorizada pela Lei nº 6.088, de 16.07.1974, entidade integrante da Administração Pública Indireta (art. 4º, II, “b”, do Decreto-Lei nº 200, de 25.02.1967), vinculada ao Ministério da Integração Nacional, nos termos do Decreto nº 6.129, de 20.06.2007, inscrita no CNPJ sob nº 00.399.857/0001-26, com sede no SGAN, Quadra 601, Lote I, Edifício Deputado Manoel Novaes, CEP 70.830-901, Brasília (DF), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Presidente,  ELMO VAZ BASTOS DE MATOS, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, portador do RG: 02.035.931-46 – SSP/BA, e do CPF/MF: 404.658.965-53, residente e domiciliado nesta Capital e, por sua Gerente Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico, LUCIVANE LIMA DE FREITAS, administradora de empresas, separada judicialmente,  portador da Cédula de Identidade sob o nº 3.884.982 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o  nº. 665.261.164-34, e a Empresa ............................................................., inscrita no CNPJ/MF nº .........................................................................., estabelecida na .................................................doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por .................................., portador (a) da Cédula de Identidade n° ..........................., inscrito (a) no CPF/MF sob o nº ................................................, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e de acordo com a autorização da Diretoria Executiva da CODEVASF, através da Resolução nº................, de ......./....../..........., constante às fls............., do Processo nº 59500.002661/2013-12, que, na forma do art. 54 da Lei 8666/93, de 21.06.1993, será regulado pelas cláusulas e condições seguintes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1. Cláusula Primeira - OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviço de fornecimento de cartão de combustível mediante sistema eletrônico com utilização de cartões magnéticos ou com chip, para abastecimento dos veículos a serviço da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf, sendo este, gasolina, etanol, óleo diesel comum, diesel s-10 e lubrificantes.

1.2. O objeto do presente contrato foi licitado na modalidade Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço Global e observará as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, do Decreto nº 3.722, de 09/01/2001 alterado pelo Decreto 4.485/02, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, no Decreto 6.204/2007, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, e, subsidiariamente, dos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

2. Cláusula Segunda –  DA DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

2.1. A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, combustível para abastecimento da frota de veículos da CODEVASF, mediante utilização de cartões com valor disponível autorizado previamente pela Administração da CODEVASF, a que o veículo estiver ligado, e entrega de relatórios gerenciais e comprovantes de abastecimento, conforme especificado no Edital.

2.2. Os cartões deverão ser entregues nas sedes da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF, aos fiscais/gestores do contrato – Quadro de Fiscais/Gestores de Contratos/Centros de Custos, em envelope lacrado acompanhados das respectivas senhas de utilização nos termos dos itens 6.17 a 6.18 do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

2.2.1. A designação dos fiscais será definida posteriormente ao momento da assinatura dos respectivos contratos, por centro de custos. 

2.3. Cada cartão, inicialmente, deverá possuir crédito de R$ 1.000,00 (hum mil reais) disponíveis para abastecimento, cujo valor deverá ser renovado quando autorizado, considerando que o pagamento será mensal.

2.4. Os dados cadastrais dos veículos para constar nos cartões e no sistema de gestão serão fornecidos pela contratante.

2.5. O sistema de gestão adotado deverá permitir a informação individualizada, com identificação dos gastos por veículo, posto de abastecimento, tipo de combustível, histórico da quilometragem, a litragem e média de consumo quilômetro/litro com a possibilidade de emissão de relatórios via internet e/ou e-mail, sendo que a transação de abastecimento deverá ser autorizada mediante senha confidencial com emissão do respectivo comprovante identificando veículo e motorista.

3 – Cláusula Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. A Contratada disponibilizará o Sistema com estrutura de venda exclusiva de combustível para atender a frota de veículos da Codevasf.

3.2. O Sistema terá estrutura operante para realização das transações on-line (em tempo real) nos postos ou autorização para realização de transação manual, esta última como medida excepcional para veículos em viagem, com aceitação das transações pelos postos credenciados, via sistema gratuito por meio de Central de Atendimento, bem como para fornecimento de relatórios de acompanhamento e comprovantes de abastecimento conforme itens 23.9 e 23.12 deste Edital
3.3. A Contratada providenciará a manutenção de postos credenciados nos municípios indicados, com fornecimento de, pelo menos, os seguintes combustíveis: gasolina, etanol, diesel (S10/comum) e lubrificantes
3.4. A contratada deverá disponibilizar postos credenciados nos municípios, conforme quadro abaixo, e em outros municípios, mediante demanda, priorizando sua área de atuação, uma vez identificada à necessidade.

	Localidades por SEDE, Superintendências, Escritórios de Representação e Regionais

	SEDE

	Brasília/DF 
	Belo Horizonte/MG
	Salvador/BA
	Recife/PE
	

	1ª Superintendências

	Montes Claros/MG
	Três Marias/MG (*)
	Morada Nova/MG
	Janaúba/MG (*)
	

	2ª Superintendências

	Bom Jesus da Lapa/BA (*)
	Guanambi/BA
	Irecê/BA
	Santa Maria da Vitória/BA (*)
	Barra/BA

	Xique-Xique/BA (*)
	Barreiras/BA
	
	
	

	3ª Superintendências

	Petrolina/PE
	Salgueiro /PE
	
	
	

	4ª Superintendências

	Aracaju/SE
	Propriá/SE (*)
	
	
	

	5ª Superintendências

	Penedo/AL (*)
	Delmiro Gouveia/AL
	
	
	

	6ª Superintendências

	Juazeiro/Ba
	Jacobina/Ba
	Paulo Afonso/Ba
	
	

	7ª Superintendências

	Teresina/PI
	Oeiras/PI
	Parnaíba/PI
	Crateús/CE
	

	8ª Superintendências

	São Luiz/MA
	Bacabal/MA
	Balsas/MA
	
	


(*) - Localidades/municípios sem informações no site da ANP (www.anp.gov.br)

3.5. A empresa contratada fornecerá cartões que autorizem, por meio eletrônico, o abastecimento da frota de veículos da CODEVASF, junto aos postos credenciados, no mínimo, nos municípios indicados, com a disponibilização de, pelo menos, os seguintes combustíveis: gasolina, etanol, diesel (S10/comum) e lubrificantes. 

3.6. A CODEVASF, independentemente das localidades indicadas acima, poderá utilizar-se da rede de postos credenciado nacionalmente pela contratada, para abastecer suas viaturas em viagem/trânsito. 

3.7. A identificação dos veículos deverá ser por meio do cartão individual. Para tanto, deverá ser fornecido inicialmente 1 (um) cartão para cada veículo, num total de 284 (duzentos e oitenta quatro) veículos
3.8. Os postos credenciados com a contratada deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante da operação para aquisição de combustível, no ato do abastecimento que conste, no mínimo, a data e o horário do abastecimento, o valor do abastecimento, o saldo atual do cartão, a quilometragem, a litragem, a placa do veículo abastecido e a identificação do condutor
3.9. A Contratada assume ainda as seguintes obrigações:

a) Fornecer cartões, magnéticos ou com chip, em nome da CODEVASF sem custo adicional, bem como fornecer cartões extras, sem custo adicional, caso ocorra acréscimo da quantidade de veículos autorizados;

b) Garantir a validade dos cartões de abastecimento e sua aceitabilidade em todos os postos credenciados dos municípios enumerados neste Edital e os que vierem a ser solicitado pela contratante;

c) Substituir os cartões defeituosos, danificados, extraviados, bloqueados/cancelados ou com validade expirada, sem custos para a contratante, sempre que for solicitado no prazo de 10 (dez) dias corridos da solicitação;

d) A contratada deverá disponibilizar sistema para consulta de valores disponíveis nos cartões em tempo real (on-line);

e) Efetuar a recarga de valores disponíveis nos cartões, sempre que solicitada pelo fiscal do contrato, e/ou seu substituto, ou empregado expressamente autorizado pela Administração, em tempo real (on-line), no valor requerido pela contratante, caso seja necessário além do limite já autorizado;

f) Disponibilizar, postos credenciados nos municípios em que opera a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, sendo 1 (um) a pelo menos 10 (dez) km da sede da companhia, em Brasília/DF, e nas demais sedes das Superintendências, Escritórios representação e Regionais. 

g) Disponibilizar no sistema de gestão dos cartões o valor da transação, litragem, quilometragem do veículo e a identificação do condutor após cada abastecimento;

h) Sem prejuízo do acesso on-line por parte da contratante, a contratada emitirá mensalmente ou sempre que solicitado, em até 24 (vinte e quatro) horas, relatórios gerenciais e operacionais informatizados, por internet ou e-mail, informando: número de quilômetros por litro de combustível para cada veículo; identificação do veículo e condutor por abastecimento; tipo de combustível fornecido; hora e data do abastecimento, saldo do cartão e o posto onde foi abastecido;

i) Os cartões deverão ser bloqueados/cancelados, uma vez solicitado pela contratada, imediatamente (on-line) pela contratante e confirmado a contratada, com renúncia expressa de responsabilização à CODEVASF pelo pagamento de transações efetuadas após o pedido de bloqueio, que serão consideradas não-autorizadas pela contratante;

j) Garantia de que os preços dos combustíveis cobrados pela rede credenciada, para todas as transações, serão aqueles para pagamento à vista constantes da bomba, na data do abastecimento;

k) A empresa contratada deverá providenciar forma de fornecimento por meio de Central de Atendimento Gratuito em nível nacional, no caso de pane na rede elétrica do posto e/ou defeito na máquina/cartão do veículo, preservada, as informações previstas para o cartão magnético, oferecendo à CODEVASF as mesmas informações disponibilizadas no abastecimento eletrônico, de forma a não prejudicar as atividades da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF.

l) A contratada confeccionará os cartões dos veículos grafando em cada um a identificação da Contratante, a saber: Placa do veículo, modelo, cor, e tipo de combustível.

m) Os cartões dos veículos deverão ser entregues em envelopes lacrados ao fiscal do contrato, ou seu substituto;

n) A contratada somente poderá abastecer os veículos previamente cadastrados com apresentação do cartão do veículo, cuja placa do veículo coincida com a placa indicada no cartão, devendo ser solicitado aos condutores o documento do carro e documento de identificação do condutor para confirmação das informações, como também, uma senha de identificação.

o) A empresa contratada observará os limites de abastecimento determinados pela Administração para cada cartão, não permitindo abastecimentos além do limite autorizado, sendo considerado o descumprimento deste item uma transação não autorizada da qual a CODEVASF exime-se inteiramente da responsabilidade; 

p) Adotará as medidas de segurança que evitem fraudes no sistema de gestão; nos cartões, especialmente quanto ao acesso de terceiros não autorizados a dados neles gravados e clonagem de cartões; nas senhas registradas no sistema para que não sejam do conhecimento de terceiros por atos de quem esteja a serviço da contratada e demais julgadas relevantes para o sigilo e segurança das transações;

q) Ressarcimento à CODEVASF das importâncias decorrentes de fraudes ou quaisquer prejuízos causados à companhia decorrentes de falhas do sistema,  de ilícitos praticados por quem esteja a serviço da contratada ou dos postos conveniados com relação ao objeto deste Pregão;

r) Orientar os postos credenciados quanto aos critérios acordados no contrato, condições de utilização dos cartões e normas de sigilo e segurança;

s) Fornecer lista dos postos credenciados com nome, endereço e telefone. A relação fornecida deverá ser utilizada pelo pregoeiro para confirmar/validar a informação da rede credenciada informada pela licitante. 

t) Promover o treinamento dos empregados indicados pela CODEVASF para a utilização do sistema, sem qualquer ônus para a contratante.

u) Disponibilizar, sem ônus ao CONTRATANTE, as atualizações  das funcionalidades do software;

3.9.1. Para as localidades/municípios sem informações no site da ANP, adotar-se-ão os preços médios utilizados nas demais localidades/municípios da Superintendência respectiva. 

3.9.2. A Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, atendendo às necessidades de serviço, poderá solicitar, ou fazer o remanejamento dos valores pré-determinados e não utilizados para outros cartões pelo sistema de gestão de abastecimento.
3.10. São obrigações da Codevasf: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços, dentro das normas do Contrato a ser assinado e do Edital do Pregão.

b) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e do Edital, do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os serviços executados e materiais fornecidos em desacordo.

c) Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução dos serviços ou fornecimento dos combustíveis, fixando prazo para sua correção, se assim não fixar o Edital, incluindo seus anexos e Contrato.

d) Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste certame;

e) Fornecer à contratada todos os dados cadastrais dos veículos;

f) Exercer a fiscalização dos serviços por empregados especialmente designados;

g) Comunicar à contratada qualquer acréscimo, substituição ou retirada de veículos da frota da CODEVASF.

4. Cláusula Quarta  – DOS DOCUMENTOS  

4.1. Os serviços, objeto desta contratação, serão executados com fiel observância a este instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente contrato, independentemente de transcrição:

a) Edital de Pregão Eletrônico nº ........./2014 e seus Anexos;

b) Termos de Referência;

c) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de ....;

d) Demais documentos contidos no Processo nº 59500.002661/2013-12.

4.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último.

5. Cláusula Quinta – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PRORROGAÇÃO E ADITAMENTO
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado da data da publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, tendo início e vencimento em dias de expediente, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8.666/93.

5.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II e art. 57, §2º da Lei nº8.666/93.

6. Cláusula Sexta – VALOR

6.1 - O valor total deste contrato é de R$ ...... (.................................................), obedecidos os preços constantes da Proposta Financeira da CONTRATADA. 

6.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela CODEVASF não poderá ser ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho complementar.

6.3. A taxa de administração utilizada será aquela adotada pela vencedora do processo licitatório, que poderá ter valor zero ou negativo. 

6.4. A taxa de administração considerada para a estimativa no edital foi calculada com base na média de preços praticados nas propostas comerciais de empresas do mercado, no valor máximo estimado de 2,14% (dois vírgula quatorze percentuais).

7. Cláusula Sétima - RECURSOS 

7.1. Os recursos orçamentários correrão à conta de crédito dos Programas de Trabalhos, relacionados no item 18.2, do Edital (fls. 381/387 do processo).
8. Cláusula Oitava – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data de protocolização e aceitação pelo Contratante das Notas Fiscais/Faturas correspondentes a cada Centro de Custo/Contrato mencionado no Edital. 

8.2. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas ficam condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento conforme item 21 do Edital, devendo ser formalmente atestada pelo Gestor/Fiscal do respectivo Centro de Custo.

8.3. Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá protocolar nas respectivas localidades definidas no Edital, a Nota Fiscal/Fatura, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao mês de referência, especificando o serviço prestado de abastecimento e lubrificação e seu correspondente valor em moeda corrente nacional.

8.4. Na elaboração da Nota Fiscal/Fatura correspondente, a Contratada fará constar o quantitativo total de litros consumidos, o somatório total dos valores correspondentes aos abastecimentos realizados, que podem ser apresentados por meio de relatórios em anexo, e sobre este valor deverá incidir a taxa percentual do licitante vencedor do certame licitatório.

8.5. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/93.

8.6. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora e autorizada pela área competente. Deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

8.7. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, emitida pela Codevasf e que cubra a aquisição dos materiais objeto deste Pregão Eletrônico.

8.8. O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura com Código de Barras, um vez satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.

8.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, §6º da IN/SRF nº 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

8.10. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

8.11. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes formulas:

I = (tx/100)

        365

EM = I x N x VP, onde:

TX= Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM= Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP= Valor da parcela em atraso.

8.12. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

8.13. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

8.14. As licitantes classificadas no certame obrigam-se a manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular, não sendo devida qualquer atualização financeira quando o atraso de pagamento se der por irregularidade da licitante vencedora.

8.15. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 8.10, caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30x(1+im2/100) dx2/30x(1+imn/100) dxn/30x – 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo – IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária

Nota: nas compras para entrega imediata, cujo pagamento venha a ocorrer em até 30 (trinta) dias, poderá ser dispensada a atualização monetária correspondente ao período compreendido entre a data do adimplemento e a data prevista para o pagamento.

9. Cláusula Nona  -  DAS MULTAS

9.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante, de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, será aplicada a multa no percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo à sua anulação.

9.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, observando-se o seguinte:

a) A multa será descontada da garantia prestada pela licitante;

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para complementação do seu valor no prazo de 05(cinco) dias a contar da data da convocação;

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a Codevasf o valor total da multa, no prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação.

9.3. A licitante vencedora terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso a Codevasf. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pela autoridade competente da Área, que poderá relevar ou não a multa.

9.4. Após o procedimento estabelecido no subitem anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria Executiva que poderá relevar ou não a multa.

9.5. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

9.6. Caso a Diretoria Executiva da Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

10. Cláusula Décima - FISCALIZAÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

10.1. A execução/gestão dos serviços será acompanhada descentralizadamente por empregado indicado pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF, para cada Superintendência e para a SEDE, em Brasília/DF, aqui denominado FISCAL DO CONTRATO, por meio de Decisão específica, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação/atesto da nota fiscal/fatura correspondente aos serviços prestados, combustíveis e lubrificantes fornecidos.

10.2. O relatório mensal de que trata o subitem 23.12 do Edital, deverá acompanhar as Notas Fiscais/Faturas de cobrança pelos serviços prestados e combustíveis fornecidos para conferência pelo fiscal do contrato, que poderá ser disponibilizado eletronicamente pelo sistema (via internet);

10.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação.

11. Cláusula Décima Primeira - REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

11.1. O percentual da taxa de administração não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato.

12. Cláusula Décima Segunda – GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Como garantia para completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a ser  integralizada previamente à assinatura do mesmo, em espécie, em Títulos da Dívida Pública da União, com cotação de mercado devidamente comprovada por documento hábil expedido pela CVM – Comissão de Valores Mobiliários, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da contratada.

12.2. Quando se tratar de caução em títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliado pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda, na forma do Art. 56, inc. I, da Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004).

12.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do Contrato será devolvida a "Garantia de Execução", uma vez verificada a perfeita execução dos serviços contratados.

12.4. A caução em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf.

12.5. A não integralização da garantia no prazo estabelecido representa inadimplências contratuais, passíveis de aplicação de multa e de rescisão, na forma prevista pelas cláusulas contratuais.

12.6. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual ou se forem apuradas verbas a qualquer título, devidas pela licitante à Codevasf, na forma do disposto nas cláusulas que dispõem sobre a aplicação das sanções administrativas, multas e rescisão do contrato, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela Codevasf.

12.7. A contratada se obriga a prestar a referida garantia, na mesma proporção e condição, na eventual hipótese de celebração de termo aditivo ao contrato.

13. Cláusula Décima Terceira - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 – A licitante que, quando convocada dentro do prazo, não assinar o contrato, quando for o caso, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na sua entrega, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Codevasf pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, e das demais cominações legais.

13.2. A multa constante do subitem 20.1, do Edital, é meramente moratória, não isentando a licitante do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

13.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante penalizada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.4. Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93.

14. Cláusula Décima Quarta - DANO MATERIAL OU PESSOAL

14.1. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos fornecimentos objeto desta contratação.
14.2. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva.

15. Cláusula Décima Quinta - RESCISÃO

15.1. O presente contrato será rescindido unilateralmente de pleno direito pela CODEVASF, com a conseqüente perda da caução e da idoneidade da contratada, nos termos do art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8666/93 observadas as disposições dos arts. 77,79 e 80 da citada Lei.

15.2. A CODEVASF se reserva o direito de rescindir o contrato, nos casos previstos na Lei nº 8.666/93 e, especialmente, nas seguintes hipóteses:

a)
interrupção dos serviços por qualquer período;

b)
lentidão no cumprimento do objeto do contrato;

c)
atraso injustificado no início do cumprimento dos serviços contratados;

d)
paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Codevasf;

e)
em caso da empresa Contratada perder credenciamentos com estabelecimentos de grande utilização pela Codevasf, provocando-lhes desconforto e constrangimentos; e

f)
no caso de falta da aceitação dos cartões pelos estabelecimentos credenciados, em número considerado elevado pela Codevasf.
16. Cláusula Décima Sexta - PUBLICAÇÃO

16.1. A CODEVASF providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei 8666/93.

17. Cláusula Décima Sétima - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Brasília/ Distrito Federal, para dirimir questões oriundas do certame e do presente instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.

ELMO VAZ BASTOS DE MATOS

Presidente da Codevasf

LUCIVANE LIMA DE FREITAS
Gerente Executiva da Área de Gestão Administrativa e Suporte Logístico

da CODEVASF

P/CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

A)__________________________    B)_______________________

CPF Nº                                            
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